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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N.° 001/2015 
 

 O Município de Nova Independência, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista no 

artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao PROCESSO SELETIVO DE PROVAS E TITULOS para 

fins de provimento de emprego abaixo especificado, providas pelo Regime Celetista, com observância das disposições 

pertinentes da Constituição Federal e legislação infraconstitucional, nos termos da legislação vigente. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 A organização, aplicação e correção do Processo Seletivo serão de responsabilidade da CMM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

1.1.1 As provas serão aplicadas no Município de Nova Independência/SP. 

1.2 Nomenclatura / Carga Horária / Vagas / Nível / Vencimentos / Taxa Inscrição / Exigências. 

1.2.1 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

Nomenclatura 
C/H 

semanal 
Vagas Nível 

Venc. 

(R$) 

Taxa de 

Insc. (R$) 

Exigências complementares 

no ato da posse 

Educador  Creche Hora aula CR T4 9,93 60,00 
Ensino Superior Licenciatura Plena em 

Pedagogia. 

Educador Creche I Hora aula CR T9 6,86 60,00 
Ensino Superior Licenciatura Plena em 

Pedagogia. 

Farmacêutico 20 CR L1 1.681,41 60,00 
Ensino Superior em Farmacia com 

Registro no Conselho. 

Médico 20 CR U1 4.820,05 60,00 
Ensino Superior Completo de Medicina e 

Registro no CRM. 

Nutricionista 20 CR L1 1.681,41 60,00 
Ensino Superior Específico com Registro 

no Conselho. 

Professor de Educação 
Básica I 

Hora aula CR T5 9,93 60,00 

Licenciatura Plena em Pedagogia ou 

Normal Superior com habilitação no 

magistério dos anos inicias do Ensino 

Fundamental. 

Professor de Educação 
Básica II – Arte 

Hora aula CR T6 11,90 60,00 
Licenciatura Plena com Habilitação na 

Disciplina Correspondente. 

Professor de Educação 
Básica II – Ciências 

Hora aula CR T6 11,90 60,00 
Licenciatura Plena com Habilitação na 
Disciplina Correspondente. 

Professor de Educação 
Básica II – Ed. Física 

Hora aula CR T6 11,90 60,00 
Licenciatura Plena com Habilitação na 
Disciplina Correspondente e Registro no 

CONFEF/CREF. 
Professor de Educação 
Básica II – Espanhol 

Hora aula CR T6 11,90 60,00 
Licenciatura Plena com Habilitação na 
Disciplina Correspondente. 

Professor de Educação 
Básica II – Geografia 

Hora aula CR T6 11,90 60,00 
Licenciatura Plena com Habilitação na 
Disciplina Correspondente. 

Professor de Educação 
Básica II –Inglês 

Hora aula CR T6 11,90 60,00 
Licenciatura Plena com Habilitação na 
Disciplina Correspondente. 

Professor de Educação 
Básica II – Lingua Portuguesa 

Hora aula CR T6 11,90 60,00 
Licenciatura Plena com Habilitação na 
Disciplina Correspondente. 

Professor de Educação 
Básica II – Matemática 

Hora aula CR T6 11,90 60,00 
Licenciatura Plena com Habilitação na 
Disciplina Correspondente. 

Professor de Educação 
Básica II – História 

Hora aula CR T6 11,90 60,00 
Licenciatura Plena com Habilitação na 
Disciplina Correspondente. 

Professor Ensino Infantil Hora aula CR T4 9,93 60,00 

Licenciatura Plena em Pedagogia ou 

Normal Superior com habilitação no 

Magistério do Ensino Infantil. 

Psicólogo 40 CR M1 2.017,69 60,00 
Ensino Superior Específico com Registro 

no Conselho. 

(*) CR = Cadastro Reserva 

1.2.2 A atribuição da carga horária será feita conforme as necessidades da administração, respeitando-se, contudo, a 

ordem de classificação. 
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2. DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.cmmconcursos.com.br no período de 21 

de Dezembro até às 23h59min do dia 03 de Janeiro de 2016, devendo para tanto o interessado proceder da 

seguinte forma: 

a) Acesse o site www.cmmconcursos.com.br clique no ícone “CLIQUE AQUI” e você será redirecionado para o 

acesso as inscrições. Agora clique em ÁREA DO CANDIDATO, realize o cadastro e se já cadastrado, 

somente realiza o login para inscrição. Agora, clique em PROCESSO SELETIVO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE NOVA INDEPENDÊNCIA (SP). 

b) Em seguida, seleciona o cargo e clique em INSCRIÇÃO e clique em continuar. 

c) Preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 

d) Na sequência, imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer 

agência bancária, correspondente bancário autorizado ou lotérica. Não serão aceitos recolhimentos em 

caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por agendamento. 

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, 

entendendo-se como "não úteis", exclusivamente, os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para 

tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não 

ser processada e recebida. 

f) As pessoas portadoras de deficiência deverão encaminhar via sedex, o respectivo LAUDO MÉDICO, 

constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, caso necessite, até o último dia de 

inscrição e/ou pagamento, na via original ou cópia reprográfica autenticada, para CMM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., situada na Av Boa Vista, 145, Jardim Santa Maria, CEP 

19400-000, Presidente Venceslau/SP. 

g) A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. não se responsabiliza por erros de 

dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do 

candidato. 

2.1.1 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos para a participação no Processo Seletivo, pois, a taxa, uma vez paga, só será restituída em 

caso de revogação ou cancelamento do certame, pela própria administração pública. 

2.1.2 O candidato poderá se inscrever em apenas um cargo. Caso efetue inscrição em mais de um cargo, prevalecerá 

a inscrição mais recente; não havendo em hipótese alguma a devolução da taxa de inscrição. 

2.1.3 A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 

2.1.4 No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

2.1.5 Após a homologação das inscrições, sera publicado o ensalamento onde os candidatos deverão conferir se suas 

inscrições foram efetivadas. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com a CMM ASSESSORIA 

E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., pelo telefone (18) 3271-3057, ou ainda pelo endereço 

eletrônico cmmconcursos@yahoo.com.br , para verificar o ocorrido. 

2.1.6 A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. não se responsabiliza por solicitação de 

inscrição, via internet, não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para 

inscrição, via internet implicará na não efetivação da mesma. 

2.1.7 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 

2.2 São condições para a inscrição: 

2.2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art.12 da Constituição Federal. 

2.2.2 Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos 

direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 

2.2.3 Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos 

exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 

2.2.4 Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem do serviço público", mediante decisão 

mailto:cmmconcursos@yahoo.com.br
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transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 

2.3 Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse ou contratação, deverá apresentar, além dos 

documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas 

eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade 

e Habilitação Legal, uma foto 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, conforme previsto na 

Constituição Federal de 1988, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e 

demais necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

2.4 Após a apresentação dos documentos previstos no item 2.3, o candidato aprovado passará por uma avaliação 

médica de forma a comprovar sua aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego público. 

2.5 O não atendimento dentro do prazo estipulado na convocação ou a manifestação por escrito de desistência        

implicará na exclusão definitiva do candidato deste Processo Seletivo, sem qualquer alegação de direitos futuros. 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

3.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Processo Seletivo, cujas 

atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei N° 

7.853/89. 

3.2 Em obediência ao disposto no art. 37, § 1° e 2° do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 

ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 

individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Processo. 

3.2.1 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga 

ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número 

de vagas para o cargo ou função. 

3.3 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4° do 

Decreto Federal N° 3.298/99. 

3.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal N° 3.298/99, 

particularmente, em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 

local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

3.5 Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1° e 2°, do Decreto Federal N° 3.298/99, deverão ser requeridos por 

escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via SEDEX com aviso de recebimento 

(AR), envelope identificado com os dizeres: “PROCESSO SELETIVO NOVA INDEPENDÊNCIA – SP / LAUDO 

MÉDICO” para a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., situada na Av Boa 

Vista, 145, Jardim Santa Maria, CEP 19400-000, Presidente Venceslau/SP, postando até o último dia de 

inscrição e/ ou pagamento: 

a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 

município/processo seletivo para o qual se inscreveu; 

b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - 

CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova; 

c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de 

qualquer providência). 

3.6 Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 

deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso 

em favor de sua situação. 

3.7  Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 

transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, 

reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas 

provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
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3.8  A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 

de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 

últimos. 

3.9  Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 

3.10 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados 

como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada seja quais forem os motivos alegados. 

3.11 Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 

credenciado pelo Município, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 

não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 

deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 

constar apenas na lista de classificação geral. 

3.12 Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 

4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
 

4.1 O Processo Seletivo será de Provas Objetivas (escritas) e Prova de Títulos  para os cargos de Educador  

Creche, Educador Creche I, Professor de Educação Básica I, Professor de Educação Básica II – Arte, 

Professor de Educação Básica II – Ciências, Professor de Educação Básica II – Ed. Física, Professor de 

Educação Básica II – Espanhol, Professor de Educação Básica II – Geografia, Professor de Educação 

Básica II –Inglês, Professor de Educação Básica II – Lingua Portuguesa, Professor de Educação Básica II 

– Matemática, Professor de Educação Básica II – História, Professor Ensino Infantil e exclusivamente, de 

Provas Objetivas (escritas) para os demais cargos. 

4.2 A duração da prova será de 03 (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de respostas. 

4.3 O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 

caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 

- Cédula de Identidade RG; 

- Carteira de Õrgão ou Conselho de Classe; 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

- Certificado Militar; 

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 

- Passaporte. 

4.4 As provas ocorrerão no período da manhã. Os portões serão fechados ás 09h00 e mais nenhum candidato 

poderá adentrar o local das provas. As provas terão duração de 03(três) horas. 

4.5 As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, 

na forma estabelecida no presente Edital. 

4.6 Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou maior que 40,0(quarenta), numa escala de 

0,0(zero) a 100,0(cem), ficando os demais eliminados do processo seletivo, exceto para os cargos de Educador  

Creche, Educador Creche I, Professor de Educação Básica I, Professor de Educação Básica II – Arte, 

Professor de Educação Básica II – Ciências, Professor de Educação Básica II – Ed. Física, Professor de 

Educação Básica II – Espanhol, Professor de Educação Básica II – Geografia, Professor de Educação 

Básica II –Inglês, Professor de Educação Básica II – Lingua Portuguesa, Professor de Educação Básica II 

– Matemática, Professor de Educação Básica II – História, Professor Ensino Infantil que a prova será de 

caráter classificatório. 

4.7 A prova de títulos para o cargos de Educador  Creche, Educador Creche I, Professor de Educação Básica I, 

Professor de Educação Básica II – Arte, Professor de Educação Básica II – Ciências, Professor de 

Educação Básica II – Ed. Física, Professor de Educação Básica II – Espanhol, Professor de Educação 

Básica II – Geografia, Professor de Educação Básica II –Inglês, Professor de Educação Básica II – Lingua 

Portugesa, Professor de Educação Básica II – Matemática, Professor de Educação Básica II – História, 
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Professor Ensino Infantil, ocorrerá logo após a prova objetiva. 

4.8 Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do processo: qualquer espécie de consultas 

bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina 

calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, tablets, mp3 

player, notebook, palmtop,BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, 

bem como o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares. 

4.8.1 Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão guardados em sacos 

plásticos fornecidos pela CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., lacrados e 

colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos 

sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a guarda do candidato. Todos os pertences serão de inteira 

responsabilidade do candidato. O candidato que for flagrado na sala de provas portando qualquer dos pertences 

acima será excluído do Processo Seletivo. 

4.8.2 Recomenda-se aos candidatos não levarem para os locais de prova os aparelhos celulares, com tudo, se 

levarem, estes deverão ser desligados, preferencialmente com as baterias retiradas e acondicionados em 

invólucro fornecidos pela CMM-Concursos. O candidato que for surpreendido portando celular fora da 

embalagem lacrada fornecida pela CMM-Concursos, mesmo que desligado, (off-line) ou dentro dela, porém 

ligado (on-line) serão excluídos do Processo Seletivo e convidados a entregarem suas respectivas prova, 

podendo inclusive reponder criminalmente por tentativa de fraude. 

4.9 Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 

ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 

Coordenação do Processo Seletivo. 

4.10 O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o 

início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e 

respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 

tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 

4.11 Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o lacre do envelope 

das folhas de respostas juntamente com o fiscal, sendo liberados quando todos(as) tiverem concluído. 

5. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 

5.1 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECIFICO. 

FARMACÊUTICO 

MÉDICO 

NUTRICIONISTA 

PSICOLOGO 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Básicos 

de Informática 
Conhecimentos Gerais Conhecimentos Específicos 

10 05 05 20 

 

EDUCADOR CRECHE 

EDUCADOR CRECHE I 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTE 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – CIÊNCIAS 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ED. FÍSICA 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ESPANHOL 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – GEOGRAFIA 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – LÍNGUA PORTUGUESA 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – HISTÓRIA 

PROFESSOR ENSINO INFANTIL 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Básicos 

de Informática 
Conhecimentos Gerais 

Conhecimentos 

Específicos / Educacionais 

10 05 05 20 

5.2 A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 

6. DAS MATÉRIAS 
 

6.1  As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo III do 

presente Edital. 
 

7. DAS NORMAS 

 

7.1 LOCAL, DIA, HORÁRIO - As provas objetivas (escritas) serão realizadas no dia 24 de Janeiro de 2016, no 

horário das 09:00 horas em local a ser divulgado em Edital próprio. A prova de títulos será realizada na mesma 

data e local da prova objetiva(escrita). 
7.1.1 Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. e o Município poderão alterar horários das 

provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação 

de acompanhar as publicações oficiais e por meio do site www.cmmconcursos.com.br. 

7.2 Será disponibilizado no site www.cmmconcursos.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Edital de 

convocação dos inscritos para os cargos previstos neste Edital. 

7.3 COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 

nem a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador 

do Processo Seletivo designado pela CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. e 

aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 

considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar 

a execução individual e correta das provas. 

7.4 Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar uma 

acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 

7.5 Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos 

deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido horário, 

os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários. 

7.6 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 

referentes a este Processo Seletivo, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 

devendo, ainda, manter atualizado seu endereço. 

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

8.1 Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes: 

a) Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos 

demais,dando-se preferência ao de idade mais elevada; 

b) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos; 

c) Maior número de acertos na prova de Português; 

d) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais; 

e) Maior idade. 

8.1.1 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 

http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
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meio de sorteio. 

8.1.2 O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 

inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 

Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 

critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será a 

crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 

9. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 

9.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter classificatório para os 

cargos de Educador  Creche, Educador Creche I, Professor de Educação Básica I, Professor de Educação 

Básica II – Arte, Professor de Educação Básica II – Ciências, Professor de Educação Básica II – Ed. 

Física, Professor de Educação Básica II – Espanhol, Professor de Educação Básica II – Geografia, 

Professor de Educação Básica II –Inglês, Professor de Educação Básica II – Lingua Portuguesa, 

Professor de Educação Básica II – Matemática, Professor de Educação Básica II – História, Professor 

Ensino Infantil e caráter eliminatório para os demais cargos. 

9.2 A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 

    
   

   
       

ONDE: 

NPO = Nota da prova objetiva  

TQP = Total de questões da prova  

NAP = Número de acertos na prova 

9.3 Para os cargos que tem caratér eliminatório, os candidados que não auferir, no mínimo 40 (quarenta) pontos na 

prova objetiva será eliminado do Processo Seletivo.  

10. DOS TÍTULOS 
 

10.1  O Processo Seletivo será de provas com valoração de títulos para os cargos de Educador  Creche, Educador 

Creche I, Professor de Educação Básica I, Professor de Educação Básica II – Arte, Professor de 

Educação Básica II – Ciências, Professor de Educação Básica II – Ed. Física, Professor de Educação 

Básica II – Espanhol, Professor de Educação Básica II – Geografia, Professor de Educação Básica II –

Inglês, Professor de Educação Básica II – Lingua Portuguesa, Professor de Educação Básica II – 

Matemática, Professor de Educação Básica II – História, Professor Ensino Infantil 

Serão considerados os seguintes Títulos:  

 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

DOUTORADO 15 (quinze) pontos – máximo um título 

MESTRADO 10 (dez) pontos – máximo um título 

PÓS GRADUAÇÃO (lato sensu de 360 horas) 05 (cinco) pontos – máximo um título 

 

10.2 Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 

identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão total do curso e 

aprovação e entrega do TCC – Trabalho de Conclusão de Curso.  

10.3 A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “15 (quinze) pontos”.  

10.4 Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final.  

10.5 -  Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. 
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10.6 Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das mesmas, 

em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA DE EVENTUAIS TÍTULOS que 

possuam, conforme o item 7.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, por qualquer 

forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e entregues em envelope 

identificado com nome, cargo e número de inscrição do candidato, conforme o modelo abaixo, que após 

conferência, será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento. 

 

10.7  Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser 

autenticadas em cartório.  

10.8  Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 

candidato que não os apresentar no dia e horário determinado.  

10.9 Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 

candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva.  

10.10   Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 

divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo.  

10.11  Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando o 

título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de ser 

considerado pré-requisito e não título. 

11. DO RESULTADO FINAL 
 

11.1 Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva (escrita), o resultado final será a 

nota obtida com o número de pontos auferidos na prova. 

11.2 Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prova de títulos, a nota final será a somatótia 

aritmética obtida com a soma das notas nas provas objetivas e títulos, cuja fórmula é a seguinte: 

NF = NPO + T 

ONDE: 

NF = Nota Final 

NPO = Nota na Prova Objetiva  

T = Títulos 

11.3 A nota final dos candidatos será de no máximo 115 (cento e quinze) pontos, sendo 100(cem) pontos, 

correspondente à prova objetiva e 15 (quinze) pontos correspondentes aos títulos. 

11.4 Para os cargos que contam apenas com prova objetiva, o resultado final será a nota obtida na mesma. 

12. DOS RECURSOS 
 

12.1 Para recorrer o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.cmmconcursos.com.br e ir até a “Área do 

Candidato” – “Recursos e Requerimentos” – e preencher online o formulário de recurso e enviá-lo via internet, 

seguindo as instruções nele contidas.  

12.2 Tendo como prazo o requerimento de recurso até o último dia do prazo recursal de cada fase, conforme o 

próximo item.   

12.2.1 Todos os recursos deverão ser interpostos nas datas constantes do ANEXO I: 

a) Da Homologação das inscrições; 

b) Do Gabarito; 

c) Do Resultado Preliminar. 
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12.2.2 Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A interposição 

deverá ser feita diretamente no site. Contendo nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo para o qual 

se inscreveu e as razões recursais. 

12.3 Caberá recurso à CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., em face do gabarito 

e/ou contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões. 

12.3.1 Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, 

com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. Caberá à CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA decidir sobre a anulação de questões julgadas 

irregulares. 

12.3.2 Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 

motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão 

atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

12.4 Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de 

questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 

12.5 Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 

Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso 

adicional pelo mesmo motivo. 

12.6 As questões do caderno de prova objetiva serão disponibilizadas para o candidato que a requerê-la com o 

escopo de formar recurso, por meio do site www.cmmconcursos.com.br na Área do Candidato ou mesmo através 

do email cmmconcursos@yahoo.com.br. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

13.1 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Processo 

Seletivo, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 

13.2 A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 

verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes 

da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 

13.3 A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., bem como o órgão realizador do 

presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes 

ao processo. 

13.4 O gabarito será disponibilizado no site www.cmmconcursos.com.br, na segunda-feira subsequente à data da 

aplicação da prova. 

13.5 Decorrido 180 (cento e oitenta) dias do resultado final do processo seletivo e não caracterizando qualquer óbice, 

é facultada a fragmentação das provas e demais registros escritos para fins de reciclagem, mantendo-se, porém,  

em arquivo eletrônico cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 

13.6 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 

resultado final. 

13.7 A validade do presente Processo Seletivo será de “1” (um) ano, contados da homologação final dos resultados, 

podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 

13.8 A convocação dos candidatos aprovados nos empregos de Educador Creche, Professor de Educação Básica 

II – Arte, Professor de Educação Básica II – Ciências, Professor de Educação Básica II – Ed. Física, 

Professor de Educação Básica II – Espanhol, Professor de Educação Básica II – Geografia, Professor de 

Educação Básica II – Inglês, Professor de Educação Básica II – Língua Portuguesa, Professor de 

Educação Básica II – Matemática, Professor de Educação Básica II – História, Professor Ensino Infantil, 

Psicólogo e farmacêutico, somente serão feitas depois de expirado o prazo de vigência dos Processos 

Seletivos Numeros 01/2014 e 02/2014, que se encontram em vigor ou nos casos em que o contratado não mais 

pode manter vinculo com a municipalidade, nos exatos termos da Lei Municipal Nº 1112/2011, sempre 

respeitando-se a ordem de classificação da seleção em vigor. 

13.9 Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 

médicos especialmente designados pelo Município e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos. 

http://www.cmmconcursos.com.br/
mailto:cmmconcursos@yahoo.com.br
http://www.cmmconcursos.com.br/
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13.10 EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS 

Consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensáveis para o exercício das funções 

inerentes ao emprego público, postulado pelo candidato, consistente em: 

-Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais; 

-Avaliação psicológica abrangendo: atenção, capacidade de organização, produtividade, relacionamento 

interpessoal e ritmo de trabalho; 

-Avaliação Cinésio – Funcional: Inspeção estática e dinâmica de membros superiores, inferiores e coluna 

vertebral que será realizada por Fisioterapeuta contendo: avaliação postural, questionário do estado de saúde, 

testes de força muscular, resistência e capacidade de movimento; 

-Avaliação médica em conjunto com os laudos técnicos e exames. 

Após avaliações e pareceres médicos conclusivos, considerado o convocado APTO ao exercício de suas 

funções, poderá iniciar suas atividades. 

13.11 Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de 

acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 

13.12 Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. a relação de parentesco disciplinada nos 

artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição 

indeferida, e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo 

das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

13.13 Não obstante as penalidades cabíveis, a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de 

declaração ou irregularidades na prova. 

13.14 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 

presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pelo Município e CMM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

13.15 A Homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 

cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

13.16 A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 

provas, eliminarão o candidato do Processo Seletivo. 

13.17 Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 

Sem mais, 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Município de Nova Independência/SP, 18 de Dezembro de 2015. 

 

 

 

NEUSA LOPES DA COSTA JOANINI  

Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

 

CALENDÁRIO DO CURSO PÚBLICO 
 

EVENTO DATA 

Publicação do Edital 18/12/2015 

Período de Inscrições 21/12/2015 à 03/01/2016 

Homologação das inscrições e identificação do local de provas 11/01/2016 

Recurso das Inscrições 12/01/2016 e 13/01/2016 

Prova Escrita 24/01/2016 

Disponibilização do Gabarito 25/01/2016 

Recebimento do Recurso do Gabarito  26/01/2016 e 27/01/2016 

Resultado Preliminar 01/02/2016 

Recebimento de Recurso do Resultado Preliminar 02/02/2016 e 03/02/2016 

Classificação Final 10/02/2016 

Divulgação do Edital de Homologação 15/02/2016 

 

Observação: As datas deste cronograma são previstas e poderão sofrer alterações a qualquer momento. 
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ANEXO II 

 

DAS ATRIBUIÇÕES 
 

Educador Creche: Participar da elaboração, execução e avaliação da proposta pedagógica da unidade escolar. 

Promover atividades educativas na creche, através de atividades culturais e recreativas favorecendo o desenvolvimento 
integral da criança, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social. Participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional. Colaborar com as atividades de articulação 
da escola com a família e sociedade. Auxiliar a criança com as atividades pedagógicas/tarefas. Cuidar/orientar sobre a 
higiene pessoal: banho da criança, escovação dos dentes, alimentação e troca de fraldas. Desenvolver atividades 
recreativas, de lazer e estímulo. Participar da ATPC-Atividade de Trabalho Pedagógico Coletivo, da Unidade Escolar. 
Zelar pela aprendizagem dos alunos. Imcumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins 
educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. Executar tarefas correlatas, a critério do seu superior 
imediato. 
 
Educador Creche I: Participar em conjunto com o educador do planejamento, da execução e da avaliação das 

atividades propostas às crianças. Participar da execução das rotinas diárias, de acordo com a orientação técnica do 
educador. Colaborar e assistir permanentemente o educador no processo de desenvolvimento das atividades técnico-
pedagógicas.Receber e acatar criteriosamente a orientação e as recomendações do educador no trato e atendimento à 
clientela. Auxiliar o educador quanto à observação de registros e avaliação do comportamento e desenvolvimento 
infantil. Participar juntamente com o educador das reuniões com pais e responsáveis. Disponibilizar e preparar os 
materiais pedagógicos a serem utilizados nas atividades. Auxiliar nas atividades de recuperação da auto-estima, dos 
valores e da afetividade. Observar as alterações físicas e de comportamento, desestimulando a agressividade. Estimular 
a independência, educar e reeducar quanto aos hábitos alimentares, bem como controlar a ingestão de léquidos e 
alimentos variados. Responsabilizar-se pela alimentação direta das crianças dos berçários. Cuidar da higiene e do 
asseio das crianças sob sua responsabilidade. Dominar noções primárias de saúde. Ajudar nas terapias ocupacionais e 
físicas, aplicando cuidados especiais. 
 

Farmacêutico: Atender aos cidadãos entregando os medicamentos prescritos pelos médicos da saúde píblica 

municipal. Controlar medicamentos e produtos equiparados. Analisar as condições gerais de armazenamento dos 
medicamentos, verificando a temperatura, luminosidade, higiene entre outros, a fim de mante-los em condições 
adequadas. Atuar conjuntamente com a vigilância sanitária na fiscalização das farmácias. Elaborar o processo, diante 
da solicitação de medicação de alto custo, via receita médica, por pacientes e dar o devido encaminhamento para 
subsidiar e justificar a aquisição. Manter atualizado e em ordem o arquivo com todas as receitas dispensadas. Elaborar 
mensalmente, mapa informativo do consumo de medicamentos dos Programas Estaduais e Federais, informando a 
Departamento Regional de Saúde via internet, atendendo as exigências legais. Elaborar mensalmente mapa informativo 
de consumo, para manter controle de estoques e subsidio para a solicitação de medicamentos. Assessorar as 
autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre a legislação e assistência farmacêutica, a fim de 
fornecer subsídio para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e manifestos. Participar em ações de 
prevenção em Saúde. Participar quando necessário na compra de medicamentos e materiais. Zelar pela guarda, 
conservação e manutenção dos equipamentos e materiais que utiliza. Cumprir e fazer normas e padrões de 
comportamento definidos pelo orgão. Desenvolver tarefas em grupos nos mais variados de saúde pública municipal. 
Cumprir normas e padroes de comportamento definidos pelo órgão e pelo código de ética da profissão. Executar tarefas 
correlatas, a critério de seu superior imediato. 
 

Médico: Efetuar diagnósticos clínicos, realizando anamnese, auscultação, radioscopia e outros processos, para 

estabelecer conduta terapêutica. Respeitar os protocolos existentes na saúde pública municipal. Realizar ou solicitar 
exames, utilizando aparelhos e instrumentos especializados, para determinar com exatidão a gravidade e a extensão do 
problema. Fazer a prescrição de medicamentos quando necessário de acordo com os protocolos municipais existentes, 
ou protocolos nacionais RENAME, sempre com o nome do principio ativo. Fazer a prescrição de medicamentos sempre 
com o nome do princípio ativo e não do nome comercial. Acompanhar a evolução geral do paciente em retornos ou 
visitas domiciliares, tratando-a adequadamente. Proceder na solicitação de encaminhamentos, transferências, e 
internação de pacientes, acompanhando a remoção ou indicando profissional da saúde para fazê-lo sob sua 
responsabilidade. Participar de reuniões administrativas e técnicas/científicas do corpo clínico da unidade. Participar da 
organização e execusão de campanhas de educação para a saúde, se proposta pela unidade, envolvendo a equipe 
multiprofissional. Participar das reuniões avaliativas da unidade sobre a qualidade de assistência médica prestada ao 
paciente junto aos demais profissionais da saúde, em função da melhoria da assistência médica de modo geral. 
Participar de campanhas de prevenção a doenças, com o objetivo de minizá-las. Zelar pela guarda, conservação e 
manutenção dos equipamentos e materiais que utiliza. Cumprir e fazer cumprir normas e padrões de comportamentos 
definidos pelo órgão e pelo código de ética da profissão. Executar tarefas correlatas, a critério de seu superior imediato. 
 
Nutricionista: Compete ao Nutricionista pesquisar, elaborar coordenar e controlar os programs e serviços de nutrição 

nas diversas unidades da Fundação de Apoio à Criança e ao Adolecente de ibaiti – FACAI e da população em geral, 
além das seguintes atribuições. Identificar e analisar hábitos alimentares e deficiências nutritivas nos indivíduos, bem 
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como compor cardápios especiais visando suprir as deficiências diagnosticadas. Elaborar programas de alimentação 
básica para os estudantes da rede escolar municipal, para as crianças dos Centros de Educação Infantil, e nas demais 
unidades de assistência médica e social do Município. Acompanhar a observancia dos cardápios e dietas estabelecidos, 
para analisar sua eficiência. Supervisionar os serviços de alimentação, visitando sistematicamente os Centros de 
Educação Infantil, para o acompanhamento dos programas e averiguação do cumprimento das normas estabelecidas. 
Acompanhar e orientar o trabalho de educação alimentar realizado pelos professores da rede munipal de ensino e dos 
Centros de Educação Infantil. Elaborar cardápios balanceados e adaptados aos recursos disponíveis para os programas 
assistenciais desenvolvidos pelo Município. Planejar e executar programas que visem a melhoria das condições de vida 
da comunidade de baixa renda no que se refere a difundir hábitos alimentares mais adequados, de higiene e de 
educação do consumidor. Participar do planejamento da área física de cozinhas, depósitos, refeitórios e copas dos 
órgãos municipais, aplicando princípio concernentes aos aspectos funcionais e estéticos, visando racionalizar a 
utilização dessas dependências. Elaborar previsões de consumo de gêneros alimentícios e utensílios, calculando e 
determinando as quantidades necessárias à execução dos serviços de nutrição, bem como estimando os respectivos 
custos. Realizar pesquisas no mercado fornecedor, seguindo critério custo-qualidade. Emitir parecer nas licitações para 
aquisição de gêneros alimentícios, utensílios e equipamentos necessários para o realização dos programas. Participar 
das atividades do Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional – SISVAM. Elaborar pareceres, informes técnicos e 
relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. Participar das arividades administrativas, de 
controle e de apoio referentes à sua área de atuação. Participar das atividades de treinamento e aperfeiõamento de 
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e recursos humanos em sua área de atuação. 
Executar outras atividades correlatas ou determinadas.   
 

Professor de Educação Básica I / Professor de Educação Básica II – Arte / Professor de Educação Básica II – 

Ciências / Professor de Educação Básica II – Ed. Física / Professor de Educação Básica II – Espanhol / Professor 

de Educação Básica II – Geografia / Professor de Educação Básica II –Inglês / Professor de Educação Básica II – 

Lingua Portuguesa / Professor de Educação Básica II – Matemática / Professor de Educação Básica II – História / 

Professor Ensino Infantil: Participar da gelaboração, execução e avaliação da proposta pedagógica da unidade. 

Ministrar aulas no Ensino Fundamental, visando pleno desenvolvimento do aluno. Elaborar e cumprir plano de trabalho 

segundo a proposta pedagógica da escola. Zelar pela aprendizagem dos alunos. Estabelecer e implementar estratégias 

de recuperação para os alunos de menor rendimento. Ministrar nos dias letivos as horas-aula estabelecidas. Participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional. Colaborar com 

as atividades de articulação da escola com as famílias e comunidade. Imcumbir-se das demais tarefas indispensáveis 

ao atendimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. Executar tarefas correlatas, a 

critério do seu superior imediato. 

 

Psicologo: Prestar atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, visando o 

desenvolvimento psíquico e motor do indivíduo, em relação a sua integração à família e a sociedade. Colaborar com as 
equipes de profissionais da educação, saúde e social, aplicando conhecimentos psicológicos que contribuam com a 
resolutividade dos problemas apresentados pelos munícipes. Acompanhar casos encaminhados pelo setor de RH da 
Prefeitura para o perfeito desenvolvimento do servidor como indivíduo e cidadão. Contribuir no atendimento de casos de 
dependência química de servidores e /ou familiares. Colaborar com a administração municipal no bom atendimento dos 
munícipes. Zelar pela guarda, conservação e manutenção dos equipamentos e materiais que utiliza. Cumprir normas e 
padrões de comportamento definidos pelo órgão. Executar tarefas correlatas, a critério de seu superior imediato. 
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ANEXO III 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

(verificar composição das provas no item 5 do presente edital) 

  

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

 
Língua Portuguesa:Interpretação e análise de textos. Coesão textual. Encontros vocálicos, encontros consonantais e 

dígrafos. Divisão silábica. Ortografia. Acentuação gráfica das palavras: regras básicas e regras especiais. Processos de 

formação das palavras. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, verbo, pronome, conjunção, preposição, advérbio. 

Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência nominal. Crase. Sinais de pontuação. 

Colocação dos pronomes oblíquos átonos. Sentido próprio e sentido figurado das palavras: a denotação e a conotação. 

Conhecimentos Básicos de Informática: Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de 

Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook).  

Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 

e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais - Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas - 

Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 

Sociais e Meio Ambiente. 

            Conhecimentos Educacionais: (Para os cargos de Educador  Creche, Educador Creche I, Professor de Educação 

Básica I, Professor de Educação Básica II – Arte, Professor de Educação Básica II – Ciências, Professor de 

Educação Básica II – Ed. Física, Professor de Educação Básica II – Espanhol, Professor de Educação Básica II – 

Geografia, Professor de Educação Básica II –Inglês, Professor de Educação Básica II – Lingua Portuguesa, 

Professor de Educação Básica II – Matemática, Professor de Educação Básica II – História, Professor Ensino 

Infantil ) 

BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996.  

______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990.  

______. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 

out. 1988.  

DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional  

sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998.  

MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?. Porto Alegre: Artmed, 2005.  

RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptação?. São Paulo: Cortez, 2001.  

RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qualidade. 5 ed. São Paulo: Cortez  

Editora, 2001.  

LA TAILLE, Yves de. Piaget. Vygotsky. Wallon: teorias Psicogenéticas em discussão. São Paulo: Summus Editorial, 

1992. 

LIBÂNEO, José Carlos; OLIVEIRA, João Ferreira de, TOSCHI, Mirsa Seabra. Educação Escolar: Politicas, estrutura e 

organização. São Paulo: Cortez, 2003. 

FREIRE, Paulo.  Pedagogia da Autonomia: Saberes Mecessários à Prática Docente – 1a edição. RJ – Editora Paz e 

Terra 1992. 

MOREIRA, Marco Antonio; MASINI, Elcie F. Salzano. Aprendizagem Significativa. A teoria de David Ausubel. São Paulo: Centauro, 

2001. 

ZABALA, Antoni. A Prática educativa – Como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (EM ORDEM ALFABÉTICA) 

 
EDUCADOR CRECHE: 
Conhecimentos Específicos: Estatuto da Criança e do Adolescente; Noções de Planejamento de atividades; Primeiros 

Socorros; Os brinquedos; Normas para utilização dos brinquedos; Normas de Segurança; Desenvolvimento Físico e 
Motor; Necessidades Básicas, Desenvolvimento Cognitivo; Desenvolvimento da Linguagem; o Recém-Nascido: 
Necessidades e Reflexos; Desenvolvimento Emocional, Desenvolvimento Social; Desenvolvimento Intelectual, 
Crescimento e Desenvolvimento; Tentativa de Treinamento Precoce; Maturação e Aprendizagem; Lei de Diretrizes e 
Bases.  



PREFEITURA DE NOVA INDEPENDÊNCIA 
 

Rua Santa Maria, 500 – Centro – 16.940-000 
Telefone: (18) 3744-9990 / Fax: (18) 3744-9990 

www.novaindependencia.sp.gov.br / pmnindependencia@uol.com.br 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Página 15 de 21 

 

BIBLIOGRAFIA:  
KAMII, Constance; DEVRIES, Rheta. Piaget para a educação pré-escolar. Porto Alegre: Artmed, 1991. / DAVIS, 

Claudia;  
OLIVEIRA, Ana. Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1991.;  
MEC - Parâmetros Nacionais de Qualidade Para a Educação Infantil – V1 V2;  
MEC - Referencial Curricular Nacional Para a Educação Infantil – V1 V2 V3.  
ZABALZA, Miguel A. Qualidade em educação infantil.Porto Alegre: Artmed, 1998.  
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil. vol. 1 a 3. Brasília: 
MEC/SEF, 1998.  
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a educação 
infantil – Volume 1. MEC/SEB, 2006.  
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a educação 
infantil – Volume 2. MEC/SEB, 2006.  
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. vol. 1 a 10. 
Brasília: MEC/SEF, 1998.  
- Ferrero, Emília; Teberosky, Ana. "A psicogênese da língua escrita”. Cortez Editora.  
- Machado, Maria Lúcia de A (org) “Encontros e Desencontros em Educação infantil.” Cortez editora, 2002  
- Perrenoud, Philippe. "10 novas competências para ensinar". Porto Alegre. Artmed.  
- Rego, Lucia Lins Rego. Literatura infantil: uma nova perspectiva da alfabetização na pré-escola. São  
Paulo. Editora  
FTD. Capítulos: "Que limites a prática pedagógica tradicional tem imposto à aquisição da língua escrita na pré-escola?";  
"Sua visão limitada do processo de preparação para alfabetização nas classes de pré-escolar".  
- Weisz, Telma. "O diálogo entre o ensino e a aprendizagem". São Paulo, Ática. 1999. -Kramer, Sonia - Direitos da 
criança e Projetos Político Pedagógico de educação infantil in.Bazílio, - - Luiz Cavalieri e Kramer, Sonia,Infância,  
Educação e Direitos Humanos Cortez Editora, 2003 Brakling, Kátia Lomba, O assunto é ... Produção de Textos, artigo 
de janeiro de 2014; Editora Artmed,  
Goldschnicd, Elinor e Jackson, Sonia, Educação de 0 a 3 anos- O Atendimento em creche;  
Malaguzzi, Lóris, As Cem Linguagens Da Criança, Editora Artmed,  
MEC - Referencial Curricular Nacional Para a Educação Infantil – V1 V2 V3  
Pedagogia da autonomia – Paulo Freire  
 
Conhecimentos Educacionais: BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. Diário Oficial da União,  
Brasília, seção I, 23 dez. 1996.  
______. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05  
out. 1988.  
______. Lei Federal nº 13.005. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, e dá outras providências. Diário Oficial da 
União, Brasília, 25 jun. 2014.  
______. Ministério da Educação. O Plano de Desenvolvimento da Educação – razões, princípios e programas. Brasília: 
Ministério da Educação, 2007.  
- Parecer CNE/CEB nº 17/2001 – Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial. 
- Diretrizes Nacionais para a Educação Infantil - 2.009. 
- Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil – Ministério da Educação e do Desporto Secretaria da 

Educação Fundamental – Brasília: MEC/SEF 1.998. 
- PCN – Ciclo 1. 
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 
sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998.  
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos? Porto Alegre: Artmed, 2005.  
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptação? São Paulo: Cortez, 2001.  
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qualidade. 5 ed. São Paulo: Cortez 
Editora, 2001.  
 
EDUCADOR CRECHE I: 
Conhecimentos Específicos: Estatuto da Criança e do Adolescente; Noções de Planejamento de atividades; Primeiros 

Socorros; Os brinquedos; Normas para utilização dos brinquedos; Normas de Segurança; Desenvolvimento Físico e 
Motor; Necessidades Básicas, Desenvolvimento Cognitivo; Desenvolvimento da Linguagem; o Recém-Nascido: 
Necessidades e Reflexos; Desenvolvimento Emocional, Desenvolvimento Social; Desenvolvimento Intelectual, 
Crescimento e Desenvolvimento; Tentativa de Treinamento Precoce; Maturação e Aprendizagem; Lei de Diretrizes e 
Bases.  
BIBLIOGRAFIA:  
KAMII, Constance; DEVRIES, Rheta. Piaget para a educação pré-escolar. Porto Alegre: Artmed, 1991. / DAVIS, 

Claudia;  
OLIVEIRA, Ana. Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1991.;  
MEC - Parâmetros Nacionais de Qualidade Para a Educação Infantil – V1 V2;  
MEC - Referencial Curricular Nacional Para a Educação Infantil – V1 V2 V3.  
ZABALZA, Miguel A. Qualidade em educação infantil.Porto Alegre: Artmed, 1998.  



PREFEITURA DE NOVA INDEPENDÊNCIA 
 

Rua Santa Maria, 500 – Centro – 16.940-000 
Telefone: (18) 3744-9990 / Fax: (18) 3744-9990 

www.novaindependencia.sp.gov.br / pmnindependencia@uol.com.br 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Página 16 de 21 

 

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil. vol. 1 a 3. Brasília: 
MEC/SEF, 1998.  
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a educação 
infantil – Volume 1. MEC/SEB, 2006.  
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a educação 
infantil – Volume 2. MEC/SEB, 2006.  
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. vol. 1 a 10. 
Brasília: MEC/SEF, 1998.  
- Ferrero, Emília; Teberosky, Ana. "A psicogênese da língua escrita. Cortez Editora.  
- Machado, Maria Lúcia de A (org) Encontros e Desencontros em Educação infantil. Cortez editora, 2002  
- Perrenoud, Philippe. "10 novas competências para ensinar". Porto Alegre. Artmed.  
- Rego, Lucia Lins Rego. Literatura infantil: uma nova perspectiva da alfabetização na pré-escola. São  
Paulo. Editora  
FTD. Capítulos: "Que limites a prática pedagógica tradicional tem imposto à aquisição da língua escrita na pré-escola?";  
"Sua visão limitada do processo de preparação para alfabetização nas classes de pré-escolar".  
- Weisz, Telma. "O diálogo entre o ensino e a aprendizagem". São Paulo, Ática. 1999. -Kramer, Sonia - Direitos da 
criança e Projetos Político Pedagógico de educação infantil in.Bazílio, - - Luiz Cavalieri e Kramer, Sonia,Infância,  
Educação e Direitos Humanos Cortez Editora, 2003 Brakling, Kátia Lomba, O assunto é ... Produção de Textos, artigo 
de janeiro de 2014; Editora Artmed,  
Goldschnicd, Elinor e Jackson, Sonia, Educação de 0 a 3 anos- O Atendimento em creche;  
Malaguzzi, Lóris, As Cem Linguagens Da Criança, Editora Artmed,  
MEC - Referencial Curricular Nacional Para a Educação Infantil – V1 V2 V3  
Pedagogia da autonomia – Paulo Freire  
 
Conhecimentos Educacionais: ______. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial 

da União, Brasília, seção I, 05  
out. 1988.  
______. Lei Federal nº 13.005. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, e dá outras providências. Diário Oficial da 
União, Brasília, 25 jun. 2014.  
______. Ministério da Educação. O Plano de Desenvolvimento da Educação – razões, princípios e programas. Brasília: 
Ministério da Educação, 2007.  
- Parecer CNE/CEB nº 17/2001 – Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial. 
- Diretrizes Nacionais para a Educação Infantil - 2.009. 
- Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil – Ministério da Educação e do Desporto Secretaria da 

Educação Fundamental – Brasília: MEC/SEF 1.998. 
- PCN – Ciclo 1. 
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 
sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998.  
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos? Porto Alegre: Artmed, 2005.  
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptação? São Paulo: Cortez, 2001.  
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qualidade. 5 ed. São Paulo: Cortez 
Editora, 2001.  
 
FARMACÊUTICO: 

Legislação Farmacêutica: Lei Federal 5.991/73 Dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, 
insumos farmacêuticos e correlatos, e dá outras providências. Lei Federal 6.360/76 Dispõe sobre a vigilância sanitária a 
que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros 
produtos, e dá outras providências. Lei Federal 6.480/77 Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1.976, que dispõe 
sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, 
cosméticos, saneantes e outros produtos. E dá providências, nas partes que menciona. Lei Federal 6.437/77 Configura 
infrações à legislação sanitária federal, estabelece as sanções respectivas, e dá outras providências. Lei Federal 
9.787/99 Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária estabelece o 
medicamento genérico, dispõe sobre a utilização de nomes genéricos em produtos farmacêuticos e dá outras 
providências. RDC n° 47 de 28/03/01, RDC n° 10 de 02/01/01. Decreto Federal 74.170/74 Regulamenta a Lei nº 5.991, 
de 17 de dezembro de 1973, que dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos 
farmacêuticos e correlatos. Decreto Federal 79.094/77 Regulamenta a Lei no 6.360, de 23 de setembro de 1976, que 
submete a sistema de vigilância sanitária os medicamentos, insumos farmacêuticos, drogas, correlatos, cosméticos, 
produtos de higiene, saneantes e outros. Decreto Federal 793/93 Altera os Decretos n°s 74.170, de l0 de junho de 1974 
e 79.094, de 5 de janeiro de 1977, que regulamentam, respectivamente, as Leis n°s 5.991, de 17 de janeiro de 1973, e 
6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências. Portara MS 176/99 Estabelece critérios e requisitos  
para a qualificação dos municípios e estados ao incentivo à Assistência Farmacêutica Básica e define valores a serem 
transferidos. Portaria MS 2814/98 Estabelece procedimentos a serem observados pelas empresas produtoras, 
importadoras, distribuidoras e do comércio farmacêutico, objetivando a comprovação, em caráter de urgência, da 
identidade e qualidade de medicamento, objeto de denúncia sobre possível falsificação, adulteração e fraude. Portaria 
MS 3.916/98 Aprova a Política Nacional de Medicamentos, cuja íntegra consta do anexo desta Portaria. Portaria 
ANVISA 344/98 Aprova o Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial e 
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Portaria ANVISA 6/99. Portaria 3.237/2007 Aprova as normas de execução e de financiamento da assistência 
farmacêutica na atenção básica em saúde. Portaria 2.583/2007 Define elenco de medicamentos e insumos 
disponibilizados pelo Sistema Único de Saúde, nos termos da Lei nº 11.347/2006, aos usuários portadores de Diabetes 
Mellitus. Portaria 2.012/2008 Aprova a 6ª Edição da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - Rename. Portaria  
1.883/2008 Aprova o Formulário Terapêutico Nacionalda Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - Rename 
2006. Lei 8.666/1993 Regulamenta o Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências. Portaria 1.818/1997 Recomenda que nas compras e 
licitações pública de produtos farmacêuticos realizada nos níveis federal estadual e municipal pelos serviços 
governamentais, conveniadas e contratados pelo SUS, sejam incluídasexigências sobre requisitos de qualifidade a 
serem cumpridas pelos fabricantes e fornecedores desses produtos. Portaria 2.577/2006 Aprova o Componente de 
Medicamentos de Dispensação Excepcional como parte da Política Nacional de Assistência Farmacêutica do Sistema 
Único de Saúde, conforme termos constantes do Anexo I a esta Portaria. Portaria 1.869/2008, retificada em 21/10/2008 
Altera o Anexo II da Portaria 2.577/GM de 27 de outubro de 2006, que aprova o Componente de Medicamentos de 
Dispensação Excepcional. Resolução 338/2004 Aprova a Política Nacional de Assistência Farmacêutica. Conhecimento 
Básico de Farmacologia: interações medicamentosas. Efeitos adversos. Princípios Básicos de: Farmacocinética: A 
dinâmica da absorção, distribuição e eliminação de fármacos; Classificação dos medicamentos; Vias de Administração 
dos 57 medicamentos; Conservação Dispensação, Acondicionamento dos medicamentos, Padronização dos 
medicamentos. Farmacodinâmica: Mecanismo de ação dos fármacos e relação entre sua concentração e seu efeito; 
Fármacos que atuam no Sistema Nervoso Central; Fármacos Antimicrobianos , Antifúngicos e Antivirais; Analgésicos e 
Antiinflamatórios não esteróides; Fármacos anti hipertensivos e hipoglicemiantes; Fármacos antiparasitários; Fármacos 
cardiovasculares e de funções renais. Ética Farmacêutica. Conceitos: Atenção Farmacêutica. Assistência Farmacêutica. 
Medicamentos Genéricos. Medicamentos Similares. Medicamentos Análogos. Medicamentos Essenciais. Rename. 
Farmacoeconomia. Farmacovigilância. Logística: Aquisição, armazenamento, controle de materiais.  
 
MÉDICO: 
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: Cardiovasculares: insuficiência 

cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas de aorta, insuficiência arterial 

periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite 

aguda e crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias. Do Sistema 

Digestivo: gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência 

hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores do cólon. 

Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, 

nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus 

hipotireodismo, hipertireodismo, doenças da hipófise e da adrenal. Hematológicas: anemias hipocrômicas, macrocíticas 

e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de 

transfusão. Reumatológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite 

infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, 

neuropatias periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcóolica, surtos psicóticos, pânico, 

depressão. Infecciosas e Transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, 

febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, 

leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por 

anaeróbios, toxoplasmose, viroses. Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de 

contato, onicomicoses, infecções bacterianas imunológicas, doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. 

Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréias, câncer de mama intercorrências no ciclo 

gravídico. Saúde Pública, Atualidades sobre Saúde Pública e Atualidades sobre Medicina Geral; Bibliografia Saúde da 

Família - Uma estratégia para a reorientação do modelo assistencial - Ministério da Saúde; A estratégia do PSF - 

refletindo sobre a mudança do modelo assistencial em saúde - Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo; Portaria 

648 de 28/03/2006 do Ministério da Saúde e suas alterações; Normas e Diretrizes do Programa de Agentes 

Comunitários de Saúde - P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família - PSF; Diretrizes 

Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa Saúde da Família - Ministério da Saúde - Governo 

Federal; Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva; Código de Ética; Código de Processo Ético. 

Conhecimentos Gerais Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República Federativa 

do Brasil - Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, história natural e 

prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde - Vigilância em Saúde; Indicadores de 

nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de notificação 

compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral; Saúde Pública; Medicina 

Social e Preventiva; Código de Processo Ético.  
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NUTRICIONISTA: 

Nutrição Normal: Conceito de alimentação e nutrição. Pirâmide Alimentar e seus grupos de alimentos. Leis de 
alimentação. Cálculo das necessidades calóricas basais e adicionais para adulto normal. Cálculo de dietas normais. 
Nutrientes: definição, propriedades, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares. Particularização da 
dieta normal para os diferentes grupos etários: alimentação do lactente (0 a 1 ano), do infante (1 a 2 anos), do pré-
escolar (2 a 7 anos), do escolar (7 a 12 anos) e do adolescente (12 a 18 anos). Dietoterapia: Princípios básicos. 
Planejamento, avaliação e modificações da dieta normal e padronizações hospitalares. Nutrição Materno-Infantil: 
Particularização da dieta normal por estado fisiológico da gestante e da nutriz. Conceito geral de saúde materno-infantil: 
gestação, lactação, recém-nascido e aleitamento materno. Técnica Dietética: Condições sanitárias, composição e 
classificação dos alimentos; seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e cocção; 
compras, métodos e procedimentos de recepção e estocagem movimentação e controle de gêneros. Métodos e técnicas 
de higienização dos alimentos, da área física, equipamentos e utensílios. Elaboração de cardápios a nível institucional. 
Nutrição em saúde pública: Educação alimentar e nutricional. Municipalização da merenda escolar, Programas 
educativos - fatores determinantes do estado e avaliação nutricional de uma população e carências nutricionais. 
Segurança Alimentar. Noções de epidemiologia das doenças nutricionais e desnutrição proteico-calórica. Microbiologia 
de alimentos: Toxinfecções alimentares; controle sanitário de alimentos; APPCC; controles de temperatura no fluxo dos 
alimentos. Legislação: (Portaria CVS 5/2013, RDC Nº 216, RDC Nº 275) e Código de Ética do Nutricionista.  
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I: Referências Bibliográficas: 

AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro.   7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 

COLL, César Coll. Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento. Porto Alegre: Artmed, 1994. 

COLL, César Coll. Et al. O construtivismo na sala de aula. São Paulo: Ática, 2006. 

FERREIRO, Emilia; TEBEROSKY, Ana ”A Psicogênese da Língua Escrita”. Cortez Editora 

FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 1995. 

FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler. 42 ed. São Paulo: Cortez, 1992. 

FREIRE, Paulo. Educação como prática da Liberdade. São Paulo: Paz e Terra, 2002. 

GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro. São Paulo: Ática, 2004. 

HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 

LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita. São Paulo: Ática, 1998. 

LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 

LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010. 

MORAIS, Regis. Violência e Educação. Campinas: Papirus, 1995. 

MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002. 

NIDELCOFF, Maria Tereza. Uma Escola para o povo. 19 ed. São Paulo: Brasiliense, 1984. 

PIAGET, Jean, Inhelder. B. “A Psicologia da criança” – Rio de Janeiro, Bertrand 1992. 

PERRONOUD, Philippe “10 Novas Competências para Ensinar”. Porto Alegre Artmed. 

SEBER, Maria da Glória. Piaget: O diálogo com a criança e o desenvolvimento do raciocínio. São Paulo: Scipione,  

1997. 

SMOLKA, Ana Luiza Bustamante. A criança na fase inicial da escrita: a alfabetização como processo discursivo. 11 

ed. São Paulo: Cortez, 2003. 

SOARES, Magda – Alfabetização e Letramento. São Paulo: Contexto, 2003. 

TEBEROSKY, Ana; Colomer Teresa. Aprender a ler e escrever: Uma Proposta Construtiva. Porto Alegre: Artmed,  2002 

VIGOSTKI, Luria, A.R. et al. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem. 11 ed. São Paulo: Ícone, 2010. 

VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil: uma visão construtivista. Campinas: Mercado de Letras,   

2003. 

VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991/2007. 

VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989. 

WEISZ, Telma. O Diálogo Entre o Ensino e a Aprendizagem. São Paulo: Ática, 2002/2004. 

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. vol. 1 a 10. Brasília: MEC/SEF, 

1998. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTE:  

A História da Arte Geral; A História da Arte no Brasil; A História da Arte Arquitetônica; A Educação Musical na 
Escola; O Teatro; O Jogo dramático teatral na escola; Harmonia de cores; Geometria; Projeções Geométricas; 
Elementos básicos das composições artísticas (coreografias, teatrais, musicais, visuais, audiovisuais) e suas gramáticas 
articuladoras; O Ensino da Educação Artística no Ensino Fundamental: a metodologia do ensino da arte; o 
desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas relações com o desenvolvimento biológico, afetivo, 
cognitivo e sócio cultural do ser humano; as diferentes linguagens artísticas e a educação; Parâmetros Curriculares 
Nacionais - Vol. Arte. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – CIÊNCIAS: 

Ecologia: populações comunidades e ecossistemas; energia nos ecossistemas; cadeias e teias alimentares; pirâmides 

ecológicas; relações ecológicas, ciclos dos nutrientes; formações fitogeográficas do Brasil. Seres vivos: classificação 

dos seres vivos; evolução; principais grupos de animais e plantas, sua classificação, morfologia e fisiologia; 

características gerais dos reinos fungi; protista e monera; Citologia e genética: Tipos de células; estrutura da célula; 

membrana plasmática; citoplasma e organelas celulares; o núcleo celular e o material genético; herança mendeliana; 

grupos sanguíneos. Ensino de ciências: porque ensinar ciências?; construtivismo e ensino de ciências; modelo de 

mudança conceitual; historia e filosofia da ciência; temas transversais; relações ciência-tecnologia-sociedade-ambiente 

(CTSA). Parâmetros curriculares Nacionais: Terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Temas Transversais. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ED. FÍSICA: 

Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição e atividade física; Socorros de urgência 

aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e possibilidades; As 

diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, 

conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e 

transformação  didático-pedagógica;  Crescimento  e  desenvolvimento  motor;  Concepções  de  Educação  e Escola; 

Ética no trabalho docente; Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando; 

Desenvolvimento das capacidades inerentes ao rendimento esportivo; Abordagens da educação física escolar; 

Motricidade humana; Biodinâmica da atividade humana; Atividade física e qualidade de vida; Histórico da educação 

física no Brasil; Condicionamento físico e performance humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras; 

Anatomia Humana; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ESPANHOL: 

Origen, influencias y expansión dei espanol; Interpretación de textos; Gramática contextualizada; El alfabeto; EI acento; 
La división silábica; Saludos y formas de tratamiento; El artículo y Ias contracciones; El sustantivo (género y número); 
Sinónimos y antônimos; Heterosemánticos y heterogenéricos; EI adjetivo (califieativos y detarminativos); El pronombre 
(personales y determinantes); Los numerales (ordinales y Cardinales); Las preposiciones: Las conjunciones; Los 
advérbios; El verbo (tiempos y modos); 19. Tipos de frase (afirmativa, negativa, interrogativa, exclamativa); Discurso 
directo y indirecto; Concordância nominal y verbal. Lei de Diretrizes e Bases da Educação nº 9394/96. Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Lei nº 8.069. Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental I e II (1º ao 9º 
ano): Referencial Curricular da Educação Infantil – Volume – 09 Língua Estrangeira. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – GEOGRAFIA: 

Noções de Espaço: Conceitos e espaço em transformação; Orientação: Rosa dos Ventos e Coordenadas geográficas; 
Fusos horários: Fusos do Brasil, Horários de verão; Cartografia: Projeções, Escalas, Legendas, Sensoriamento remoto; 
Noções de Astronomia, Origem do Universo; O Sistema Solar; Movimentos da Terra; Estações do ano; Fases da Lua; II 
– Geografia do Brasil e Regional: A organização do espaço geográfico brasileiro; Posição geográfica do Brasil: 
localização e limites; Regionalização; O Brasil no contexto Mundial; Aspectos físicos: relevo, clima, vegetação e 
hidrografia; Aspectos humanos: formação e cultura da população, crescimento, distribuição, estrutura (etária, sexual, 
atividades setoriais e indicadores socioeconômicos), urbanização e suas consequências; Aspectos econômicos: 
atividade agropecuária (evolução, sistemas e áreas de produção, mão de obra e questão agrária), extrativismo vegetal e 
mineral, as fontes de energia, as atividades industriais, os meios de transportes e circulação de mercadorias; Os 
principais problemas ambientais rurais e urbanos. III – Geografia Geral e Geopolítica: Organização do espaço mundial; 
Divisão geográfica dos continentes; A produção do espaço nos países desenvolvidos e subdesenvolvidos; Aspectos 
físicos dos continentes: relevo, clima, vegetação, hidrografia e dinâmica interna e externa da Terra; Aspectos humanos 
mundiais: teorias demográficas e crescimento, distribuição, estrutura, indicadores socioeconômicos. Aspectos 
econômicos: atividade agropecuária (modos, sistemas e áreas de produção) extrativismo vegetal e mineral, as fontes de 
energia, as atividades industriais (tipos de indústrias, áreas industriais e sistemas de produção); A Geopolítica Mundial: 
da Guerra Fria e a Nova Ordem Mundial; O processo de globalização e suas implicações; Os blocos econômicos e suas 
áreas de influências: (MERCOSUL, União Européia, NAFTA, APEC e outros); Os fluxos comerciais, de transportes e 
comunicações; A economia mundial: G-8, G-20, Rodada Doha, China, Tigres Asiáticos, transformações do leste 
europeu, nacionalismo e áreas de conflitos e guerrilhas; A questão ambiental; Os desafios da conservação ambiental: 
As interações entre sociedade e natureza; Parâmetros Curriculares Nacionais para a Educação; O ensino da Geografia 
no Ensino Fundamental I e II e Médio. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS: 

Text - Reading and Comprehension; General Vocabulary;    Grammar;  Greetings; Wh  –  questions  (What?,  Who?,  
Where?,  etc.);  How  much  /  many?; Possessive Adjectives and Pronouns; Personal Pronouns; Objective Pronouns; 
Reflexive Pronouns; Demonstrative Pronouns;  Indefinite  /  Definite  Pronouns;  Interrogative Pronouns;  Relative  
Pronouns;  Verb Tenses; Regular and Irregular Verbs; Affirmative / Negative / Interrogative Forms; Simple Present 
Tense; Simple Past   Tense; Simple Future; Present / Past Continuous; Present / Past Perfect Tenses; Conditional; 
going to – Future; Modal Auxiliary Verbs; Genitive Case; Degree of Adjectives; Saying Time; Prepositions; Plural of 
nouns; Adverbs; Numerals; Quantitative; Verb   to be – Present tense;   Articles; Colors; Fruit; Vegetables; Family 
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relationship; Animals; Party; Occupations; Transportation Means; Toys; School Materials; Same & Different; Parts of the 
body; Parts of the house; Meals; If Clauses (1st Conditional – 2nd Conditional – 3rd Conditional); Passive and Active 
Voice; Used To x Be Used To; Reported Speech (direct and indirect speech); Opposites; Synonyms. Referencial 
Curricular da Educação Infantil – Volume – 09 Língua Estrangeira. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – LÍNGUA PORTUGUESA: 

Fonética e Fonologia: Fonema e Sílaba; Encontro Vocálicos e Consonantais e Dígrafo; Ortografia; Acentuação. 
Morfologia: Estrutura das Palavras; Formação das Palavras; Classificação e Flexão das Palavras; Classe de Palavras. 
Sintaxe: Frase, Oração, Período; Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da 
Oração; Período; Sinais de Pontuação; As Palavras “Que” e “Se”; Uso dos porquês; Sintaxe de Concordância; Sintaxe 
de Regência; Sintaxe de Colocação; Crase; Uso do hífen; Problemas Gerais da Língua Culta; Significação das Palavras. 
Estilística: Figuras de Linguagem; Vícios de linguagem. Redação: Tipos de Composição: Descrição, Narração, 
Dissertação; Tipos de Discurso; Análise e Interpretação de Textos; As qualidades e defeitos de um texto. Literatura: 
Literatura Brasileira. Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental (Língua Portuguesa). 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA: 

Aritmética e Conjuntos: Os conjuntos numéricos (naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais); operações básicas, 
propriedades, divisibilidade, contagem e princípio multiplicativo. Proporcionalidade. 2. Álgebra: Equações de 1º e 2º 
graus; funções elementares, suas representações gráficas e aplicações: lineares, quadráticas, exponenciais, 
logarítmicas e trigonométricas; progressões aritméticas e geométricas; polinômios; números complexos; matrizes, 
sistemas lineares e aplicações na informática; fundamentos de matemática financeira. 3. Espaço e Forma: Geometria 
plana, plantas e mapas; geometria espacial; geometria métrica; geometria analítica. 4. Tratamento de Dados: 
Fundamentos de estatística; análise combinatória e probabilidade; análise e interpretação de informações expressas em 
gráficos e tabelas; Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental (Matemática). 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – HISTÓRIA: 

Brasil Colonial: Pacto Colonial: Empresa açucareira, Mineração; Brasil Independente: 1º Reinado, 2º Reinado, Regência; 
Brasil Republicano: Queda do Império – República da Espada - Encilhamento (Rui Barbosa) - Revolução de 30 Estado 
Novo – Governos Militares; Oriente Antigo: Egito - Mesopotâmia - Palestina - Pérsia; Antiguidade Clássica: Grécia e 
Roma; Feudalismo; Renascimento Cultural; Reformas religiosas; Revolução Industrial; Revolução Francesa; 
Independência dos Estados Unidos e América Latina; Fazer e construir a História; A América encontrada pelos 
europeus; Colonização: Dominação, submissão e resistência; A crise do Sistema Colonial; O Brasil constituindo-se em 
Estado; O Brasil parece ser o café e o café não é o Brasil; Anos 20 / As tensões sociais transformadas em conflitos; O 
Brasil contemporâneo: O movimento da História – permanência e mudanças; Estados Nacionais, Imperialismo e 
Revoluções; Industrialização e urbanização; A cidade e o campo; Parâmetros Curriculares Nacionais para Educação 
Fundamental (História). 
 
PROFESSOR ENSINO INFANTIL: 
Conhecimentos Específicos: Estatuto da Criança e do Adolescente; Noções de Planejamento de atividades; Primeiros 

Socorros; Os brinquedos; Normas para utilização dos brinquedos; Normas de Segurança; Desenvolvimento Físico e 
Motor; Necessidades Básicas, Desenvolvimento Cognitivo; Desenvolvimento da Linguagem; o Recém-Nascido: 
Necessidades e Reflexos; Desenvolvimento Emocional, Desenvolvimento Social; Desenvolvimento Intelectual, 
Crescimento e Desenvolvimento; Tentativa de Treinamento Precoce; Maturação e Aprendizagem; Lei de Diretrizes e 
Bases.  
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KAMII, Constance; DEVRIES, Rheta. Piaget para a educação pré-escolar. Porto Alegre: Artmed, 1991. / DAVIS, 

Claudia;  
OLIVEIRA, Ana. Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1991.;  
MEC - Parâmetros Nacionais de Qualidade Para a Educação Infantil – V1 V2;  
MEC - Referencial Curricular Nacional Para a Educação Infantil – V1 V2 V3.  
ZABALZA, Miguel A. Qualidade em educação infantil.Porto Alegre: Artmed, 1998.  
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil. vol. 1 a 3. Brasília: 
MEC/SEF, 1998.  
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a educação 
infantil – Volume 1. MEC/SEB, 2006.  
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a educação 
infantil – Volume 2. MEC/SEB, 2006.  
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. vol. 1 a 10. 
Brasília: MEC/SEF, 1998.  
- Ferrero, Emília; Teberosky, Ana. "A psicogênese da língua escrita. Cortez Editora.  
- Machado, Maria Lúcia de A (org) Encontros e Desencontros em Educação infantil. Cortez editora, 2002  
- Perrenoud, Philippe. "10 novas competências para ensinar". Porto Alegre. Artmed.  
- Rego, Lucia Lins Rego. Literatura infantil: uma nova perspectiva da alfabetização na pré-escola. São  
Paulo. Editora  
FTD. Capítulos: "Que limites a prática pedagógica tradicional tem imposto à aquisição da língua escrita na pré-escola?";  
"Sua visão limitada do processo de preparação para alfabetização nas classes de pré-escolar".  
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- Weisz, Telma. "O diálogo entre o ensino e a aprendizagem". São Paulo, Ática. 1999. -Kramer, Sonia - Direitos da 
criança e Projetos Político Pedagógico de educação infantil in.Bazílio, - - Luiz Cavalieri e Kramer, Sonia,Infância,  
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de janeiro de 2014; Editora Artmed,  
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Malaguzzi, Lóris, As Cem Linguagens Da Criança, Editora Artmed,  
MEC - Referencial Curricular Nacional Para a Educação Infantil – V1 V2 V3  
Pedagogia da autonomia – Paulo Freire  
 
Conhecimentos Educacionais: ______. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial 

da União, Brasília, seção I, 05  
out. 1988.  
______. Lei Federal nº 13.005. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, e dá outras providências. Diário Oficial da 
União, Brasília, 25 jun. 2014.  
______. Ministério da Educação. O Plano de Desenvolvimento da Educação – razões, princípios e programas. Brasília: 
Ministério da Educação, 2007.  
- Parecer CNE/CEB nº 17/2001 – Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial. 
- Diretrizes Nacionais para a Educação Infantil - 2.009. 
- Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil – Ministério da Educação e do Desporto Secretaria da 

Educação Fundamental – Brasília: MEC/SEF 1.998. 
- PCN – Ciclo 1. 
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 
sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998.  
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos? Porto Alegre: Artmed, 2005.  
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptação? São Paulo: Cortez, 2001.  
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qualidade. 5 ed. São Paulo: Cortez 
Editora, 2001.  
 
PSICOLOGO: 

As inter-relações familiares: orientação psicológica da família. A criança no contexto familiar. Noções de psicopatologia. 
Mecanismo de defesa do ego-gratificação/privação.Violência, exclusão e desenvolvimento humano. Psicologia do 
desenvolvimento. Políticas Públicas voltadas para a criança e o adolescente. Noções de proteção a criança e ao 
adolescente/ECA. O papel do psicólogo na equipe inter e multidisciplinar. Relações inter e intragrupais. 
Desenvolvimento de equipes. Aconselhamento psicológico. Abordagem sistêmica. Aspectos psicológicos e o contexto 
familiar no cuidado do idoso. A psicologia no atendimento às pessoas com Deficiência. Compromisso social da 
psicologia nas diferentes  Política Públicas – Saúde, Educação, Assistência Social. Psicoterapia Breve. Grupo 
Operativo. Teoria do Vínculo.  
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2000.  
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Paulo: Casa do Psicólogo, 2003.  
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PEIXOTO, Clarice Ehlers, CLAVAIROLLE, Françoise. Envelhecimento, Políticas Sociais e novas tecnologias. Rio de 
Janeiro: FGV, 2005.  
RANGE, Bernard. Psicoterapia Comportamental e Cognitiva de Transtornos Psiquiátricos. Editorial Psy, 1998. Parte II: 
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